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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 01113U2003

Dá .nova redação ao artigo 17 e
suprime o inciso V do artigo 35 da
Lei Orgânica Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO promulga a seguinte .

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Art. 1° O artigo 17 da Lei Orgânica Municipal passa a

viger com a seguinte redação:
li Art. 17. Salvo disposição em contrário da Constituição

Federal, desta Lei Orgânica e do Regimento Interno, as deliberações da
Câmara Municipal serão tomadas por maioria simples de votos, presente a
maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único. O Presidente da Câmara ou seu
substituto votará somente quando houver empate, quando a matéria exigir
quorum qualificado e nas votações secretas." (NR)

Art. 2° É suprimido o inciso V qQ _ Çlrtigo35 da Lei
Orgânica Municipal.

Art. 3° Esta Emenda á Lei Orgânica Municipal entra
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe
contrário.

GABINETE A PRESID~NCIA ''VICTOR
ao 1° (primeiro) dia do mês de o ubro de 2003.

MESADACÂM


